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Carazinho, 30 de março de 2021.Of. n° 065/21 - GPC

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Luís Fernando Costa

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAZINHO

i

Responde OP n° 033/2021 Õ>4BR. 202?

a.
Ass.

Senhor Presidente:

rv

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reportamo-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar Expediente da Saúde, oriundo da Secretaria de Saúde 

e Vigilância Sanitária, contendo as informações solicitadas no pedido de Informação 

n° 033/2021, de autoria do Vereador Bruno Berté, referente a vacinação da Covid

19.

Atenciosamente,

Prefeito
/
j

JSP
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Ofício 060/2021 - Gabinete da Secretária Carazinho, 31 de março de 2021.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo, o que faço com muita estima e apreço, sirvo-me deste 
para prestar informações que foram solicitadas pelo Vereador Bruno Berté, assinado 
pelo Presidente da Câmara de Vereadores, Vereador Luís Fernando Costa de Oliveira 
acerca de informações referentes a vacina.

1. Requisita a lista dos vacinados até a data especificada no ofício, e os 
dados. Encaminhamos a lista em anexo dos vacinados até dia 31 de março de 2021 
com os dados que são possíveis:

a) Nome - o nome das pessoas vacinadas é preservado pelo direito ao 
sigilo do paciente. Seguimos o cumprimento da Lei 13.709/2018, que em seu art.5°, II, 
que estabelece que os dados referentes à saúde são tidos como sensíveis, que os 
dados pessoais sensíveis, não podem ser publicizadose estão sujeitos a tratamentos 
específicos. No caso dos dados relativos à saúde, são de acesso exclusivo dos 
profissionais da área, os quais incumbe a tutela da saúde pública.

b) Data da Vacinação: segue no anexo

c) Os três primeiros ou três últimos digitos do CPF - constam no anexo os
últimos 3 dígitos.

d) O enquadramento de cada vacinado em cada quadro prioritário de 
acordo com o Plano Municipal de Vacinação: consta no anexo gerado a partir do sistema 
de informação.

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a disposição 
para esclarecimentos necessários e enviamos cordiais saudações.

Atenciosamente,
6h

chell Almeida 
Secretaria Mun. Da Saúde e Vigilância 

Sanitária

Exmo. Sr.
Milton Schmitz
MD. Prefeito Municipal de Carazinho 
Carazinho RS
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